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Decreto nº 44.279/03, Decreto Municipal nº 56.144/2015, e 
especialmente a manifestação da Assessoria Jurídica desta Pas-
ta, sob doc. 5638344, AUTORIZO, observadas as formalidades 
legais e cautelas de estilo, a utilização da Ata de Registro de 
Preços n.º 06.05/2017-PRODAM, firmada com a empresa ALC-
TEL TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA, C.N.P.J. n.º 
01.389.269/0001-74, objetivando a aquisição de 10 (dez) Swi-
tches 24 portas PoE/PoE+(IEEE 802.3 AF, 2 portas 1 GbE SFP), 
conforme requisição sob doc. 5270494, pelo valor total de R$ 
19.332,30 (dezenove mil trezentos e trinta e dois reais e trinta 
centavos). II. O controle de execução será exercido pelo servidor 
CARLOS HENRIQUE SINKEVICIUS - RF: 805.325-1, na qualidade 
de fiscal, e pelo servidor RODRIGO ANTONIO DE SOUZA - RF: 
800.682-2, como suplente. III. Em consequência, emita-se Nota 
de Empenho em favor da empresa ALCTEL TELECOMUNICA-
ÇÕES E INFORMÁTICA LTDA, C.N.P.J. n.º 01.389.269/0001-74, 
no valor total de R$ 19.332,30 (dezenove mil trezentos e trinta 
e dois reais e trinta centavos), onerando a dotação orçamen-
tária n.º 11.50.04.122.3024.2.100.4.4.90.52.00.00, para a 
cobertura da despesa.

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
6011.2017/0001330-7 SGM / Coordenação de Admi-

nistração e Finanças. Aquisição de Gêneros Alimentícios. I. À 
vista dos elementos contidos no presente, em especial a Minuta 
de Edital e seus Anexos, e especialmente a manifestação da 
Assessoria Jurídica desta Pasta, doc. 5671490, observadas 
as formalidades legais e cautelas de estilo, com fundamento 
nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações 
c/c artigo 1º da Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada 
pelos Decretos nº 46.662/05, 47.014/06, 43.406/03 e 56475/15, 
exclusivamente aos interessados qualificados como microem-
presa ou empresa de pequeno porte, aptos a se beneficiarem 
do tratamento diferenciado e favorecido, estabelecido pelas 
Leis Complementares nº 123/2006 e 147/2014, AUTORIZO a 
abertura de certame licitatório na modalidade pregão eletrônico 
do tipo menor preço total por item, objetivando a aquisição 
de gêneros alimentícios para atender o Gabinete do Prefeito, 
conforme requisição de compras doc. nº 5314777. II. Designo 
o Pregoeiro Marcos Fernandes e demais membros da Portaria 
235/SGM/2016 para processar e julgar a licitação.

COMUNICADO DE ABERTURA DE PREGÃO 
ELETRÔNICO EXCLUSIVO À PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE.

A SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL comunica aos 
interessados que está aberta a seguinte licitação: 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2017- SGM.
Processo: 6011.2017/0001330-7
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios.
Abertura da Licitação dia 15/12/2017 às 10h30min.
Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br
O Caderno de Licitações, composto de Edital e seus Anexos, 

poderá ser acessado por meio de consulta ao site http://e-
-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br ou, ainda, obtido na Rua 
Libero Badaró, 119 – 9º andar - das 09h00 às 16h00 - até o 
último dia útil que anteceder a abertura do certame, mediante 
o recolhimento da importância de R$ 0,20 por folha, através de 
Guia de Recolhimento que será fornecida pela Supervisão de 
Compras Licitações e Contratos.

 6011.2017/0001261-0 SGM / Coordenação de Adminis-
tração e Finanças. Aquisição de materiais permanentes para uso 
de SGM e Gabinete do Prefeito. I. À vista dos elementos conti-
dos no presente, em especial a Minuta de Edital e seus Anexos, 
e especialmente a manifestação da Assessoria Jurídica desta 
Pasta doc. 5673774, observadas as formalidades legais e cau-
telas de estilo, com fundamento nas Leis Federais nºs 8.666/93 
e 10.520/02 e suas alterações c/c artigo 1º da Lei Municipal 
nº 13.278/02, regulamentada pelos Decretos nº 46.662/05, 
47.014/06, 43.406/03 e 56475/15, exclusivamente aos interes-
sados qualificados como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e fa-
vorecido, estabelecido pelas Leis Complementares nº 123/2006 
e 147/2014, AUTORIZO a abertura de certame licitatório na mo-
dalidade pregão eletrônico do tipo menor preço total por item, 
objetivando a aquisição de materiais permanentes para uso de 
SGM e Gabinete do Prefeito, conforme requisição de compras 
doc. nº 5251062. II. Designo o Pregoeiro Marcos Fernandes e 
demais membros da Portaria 235/SGM/2016 para processar e 
julgar a licitação.

COMUNICADO DE ABERTURA DE PREGÃO 
ELETRÔNICO EXCLUSIVO À PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE.

A SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL comunica aos 
interessados que está aberta a seguinte licitação: 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2017- SGM.
Processo: 6011.2017/0001261-0
OBJETO: Aquisição de materiais permanentes para uso de 

SGM e Gabinete do Prefeito.
Abertura da Licitação dia 15/12/2017 às 09h00min.
Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br
O Caderno de Licitações, composto de Edital e seus Anexos, 

poderá ser acessado por meio de consulta ao site http://e-
-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br ou, ainda, obtido na Rua 
Libero Badaró, 119 – 9º andar - das 09h00 às 16h00 - até o 
último dia útil que anteceder a abertura do certame, mediante 
o recolhimento da importância de R$ 0,20 por folha, através de 
Guia de Recolhimento que será fornecida pela Supervisão de 
Compras Licitações e Contratos.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURAN-

ÇA URBANA, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
036/SMSU/2017 - Processo SEI 6029.2017/0000755-0, Oferta 
de Compra 801005801002017OC00129 – Participação Exclu-
siva, no dia 18/12/2017 às 09h00, que tem como objeto a 
“Aquisição de peças e acessórios para veículos tipo Ôni-
bus, destinados ao uso da Guarda Civil Metropolitana da 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana”

O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pelas inte-
ressadas no horário das 9h30 às 15h30, até o último dia útil 
que anteceder a abertura, mediante o recolhimento aos cofres 
públicos da importância de R$ 0,20 (vinte centavos) por folha, 
por meio da DAMSP que será fornecida na SMSU, na Rua Au-
gusta, 435 – 1º andar, Centro – São Paulo/SP, ou através da In-
ternet pelos sites: http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br 
http://www.bec.sp.gov.br ou http://www.bec.fazenda.sp.gov.br.

 INTIMAÇÃO
6029.2017/0000971-5 - Secretaria Municipal de Segu-

rança Urbana. - LICITA ONLINE EIRELI – ME. - Proposta de 
Aplicação de Penalidade.

Nos termos previstos na Legislação vigente, em especial o 
contido no Decreto 44.279/03, fica intimada a empresa, LICITA 
ONLINE EIRELI – ME, CNPJ 24.360.974/0001-44 a pessoa 
do seu representante legal para, querendo, apresentar defesa, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação em 
DOC, face à proposta de aplicação de penalidade que conforme 
cálculo apurado pela Divisão Técnica de Orçamento e Finanças 
perfaz o valor total de R$ 53,95 (cinqüenta e três reais e no-
venta e cinco centavos), correspondente a 6,5% (seis e meio 

adiantamento em nome do funcionário Ricardo Ricardes, RE 
8279-1, CPF nº 107.456.718-88, referente ao mês de Dezembro 
de 2017, com a emissão de Nota de Empenho, de Liquidação 
e de Pagamento no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
onerando a dotação 83.10.16.122.3024.21.00.33.90.39.00.09.

 DELIBERAÇÃO COHAB Nº 10, DE 04 DE 
DEZEMBRO DE 2017.

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 380.000,00 
de acordo com a Lei nº 16.608/16.

O Diretor Presidente da Companhia Metropolitana de 
Habitação de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, na conformidade da autorização contida no 
art. 16 da Lei nº 16.608, de 29 de dezembro de 2016, e no art. 
23 do Decreto nº 57.578/17, de 13 de janeiro de 2017, e visan-
do possibilitar despesas inerentes às atividades da Companhia,

D E L I B E R A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 380.000,000 

(trezentos e oitenta mil reais), suplementar à seguinte dotação 
do orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
83.10.16.482.3002.2611 Administração da Carteira
 33909300.09 Indenizações e Restituiçoes 380.000,00
  380.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
CÓDIGO  NOME  VALOR
83.10.16.482.3002.2611  Administração da Carteira
  33903900.09  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  380.000,00
    380.000,00

Artigo 3º Esta deliberação entrará em vigor na data de sua 
publicação.

EDSON APERECIDO DOS SANTOS

 SÃO PAULO TRANSPORTE
 GABINETE DO PRESIDENTE

 RESUMO DE TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO REGISTRADO NA GERÊNCIA 
DE CONTRATAÇÕES ADMINISTRATIVAS - DA/
SAM/GCA DA SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

CREDENCIADA: MFS SERVIÇOS DE MEIOS DE PAGAMENTO LTDA.
Rede Complementar de Venda e Carregamento de Créditos 

Eletrônicos e/ou de Cotas de Viagens Temporais do Bilhete 
Único ao Público Usuário dos Serviços do Sistema de Transporte 
Coletivo Urbano de Passageiros na Cidade de São Paulo.

Objeto termo aditivo: prorrogação de prazo.
PRAZO: 24(vinte e quatro) meses, iniciando-se em 19 de 

novembro de 2017, encerrando-se em 18 de novembro de 2019.
REGISTRO: 2015/0402-01-02

 LICITAÇÕES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
6011.2017/0000821-4. SGM. Adesão à Ata de RP n.º 

153/2016-TRE/SP – Aquisição de 6336 (seis mil trezentos e 
trinta e seis) garrafas de água mineral, sendo 4608 (quatro mil 
seiscentos e oito) sem gás e 1728 (um mil setecentos e vinte e 
oito) com gás, acondicionadas em garrafas de 500 ml. I. À vista 
dos elementos contidos no presente processo, nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações c/c o artigo 7º 
da Lei Municipal nº 13.278/02, Decreto nº 44.279/03, Decreto 
Municipal nº 56.144/2015, e especialmente a manifestação da 
Assessoria Jurídica desta Pasta, sob documento n° 5642300, 
AUTORIZO, observadas as formalidades legais e cautelas de es-
tilo, a utilização da Ata de Registro de Preços n.º 153/2016-TRE/
SP, firmada com a empresa DRISERV – EMPRESA DE MINERA-
ÇÃO E FONTES DE ÁGUA MINERAL LTDA-EPP, inscrita no CNPJ 
n.º 62.250.675/0001-46, objetivando a aquisição de 6336 (seis 
mil trezentos e trinta e seis) garrafas de água mineral, sendo 
4608 (quatro mil seiscentos e oito) sem gás e 1728 (um mil 
setecentos e vinte e oito) com gás, acondicionadas em garrafas 
de 500 ml, para atendimento do Gabinete do Prefeito e Vice-
-Prefeito, SGM e suas unidades, Casa Civil e Secretário Especial 
de Relações Sociais, pelo valor total de R$ 4.032,00 (quatro mil 
e trinta e dois reais), com entregas parceladas pelo período de 
12 (doze) meses, em embalagens de 12 (doze) unidades. II. O 
controle de execução será exercido pela servidora Elizabete 
Andréa Monteiro – RF n.º 750.003-3, na qualidade de fiscal e 
pela servidora Sueli Marques Volpiani – RF n.º 540.847.4, como 
suplente. III. Em consequência, emita-se Nota de Empenho 
em favor da empresa DRISERV – EMPRESA DE MINERAÇÃO 
E FONTES DE ÁGUA MINERAL LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n.º 
62.250.675/0001-46, no valor total de R$ 336,00 (trezentos e 
trinta e seis reais) onerando a dotação orçamentária n.º 11.5
0.04.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00 para o presente exercício 
e o restante onerará a dotação orçamentária do exercício 
subsequente.

 6011.2017/0001399-4. SGM/CAF. Adesão à Ata de RP n.º 
005/SMG-COBES/2017. Transporte individual remunerado de 
passageiros via aplicativo. Veículos de representação. I. À vista 
dos elementos contidos no presente processo, nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações c/c o artigo 6º 
da Lei Municipal nº 13.278/02, Decreto nº 44.279/03, Decreto 
Municipal nº 56.144/2015, e especialmente a manifestação da 
Assessoria Jurídica desta Pasta, doc. 5646889, AUTORIZO, ob-
servadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a utilização 
da Ata de Registro de Preços n.º 005/SMG-COBES/2017, firma-
da com a empresa 99 TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
18.033.552/0001-61, objetivando a contratação de empresa ou 
cooperativa especializada na intermediação ou agenciamento 
de serviços de transporte individual remunerado de passageiros 
via aplicativo customizável web e mobile com apoio operacio-
nal e tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação 
e serviços de hospedagem da internet, provedores de conteúdo 
e outros serviços de informação na internet, à Prefeitura do 
Município de São Paulo, cuja descrição detalhada encontra-se 
no Anexo I – Termo de Referência, conforme requisição sob 
documento n.º 5461977, pelo valor estimativo anual total de R$ 
73.800,00 (setenta e três mil e oitocentos reais). II. O controle 
de execução será exercido pelo servidor CLÁUDIO FARO – RF 
n.º 822.269.0, na qualidade de fiscal, e pelo servidor FLÁVIO 
LABRONICI GAMITO – RF n.º 844.405.6, como suplente. III. Em 
consequência, emita-se Nota de Empenho em favor da empresa 
99 TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 18.033.552/0001-
61, no valor estimativo anual total de R$ 73.800,00 (setenta e 
três mil e oitocentos reais) e mensal de R$ 6.150,00 (seis mil 
cento e cinquenta reais), onerando neste exercício a dotação 
orçamentária n.º 11.20.04.122.3024.2.100.3.3.90.33.00.00 e o 
restante onerará a dotação orçamentária do exercício subse-
quente. IV. PUBLIQUE-SE, encaminhando-se, a seguir, à SGM/
CAF/DCO/SCLC, para adoção das providências subsequentes 
cabíveis e, após à SGM/CAF/DCO/SEOF.

 6011.2017/0001312-9. SGM / Coordenação de Adminis-
tração e Finanças. Adesão ARP 06.05/2017-PRODAM – aquisi-
ção de 10 (dez) Switches 24 portas PoE/PoE+(IEEE 802.3 AF, 2 
portas 1 GbE SFP). I. À vista dos elementos contidos no presen-
te processo, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações c/c o artigo 6.º da Lei Municipal nº 13.278/02, 

1) Auto de Licença de funcionamento;
Obs. 1: Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir 

da data da publicação no DOC. Informamos que o referido 
P.A. será INDEFERIDO, caso V.S.a não se manifeste no prazo 
estabelecido.

Obs. 2: Atendimento para dirimir eventuais dúvidas quanto 
ao Comunique-se poderá ser solicitado agendamento através 
do e-mail: decont.2@prefeitura.sp.gov.br. Para a realização do 
atendimento na data agendada, o interessado deverá se apre-
sentar pessoalmente ou indicar representante legal através de 
procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 1173/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – 
PA: 2015-0.219.660-0 Interessado: TEPRON EQUIPAMEN-
TOS PARA LABORATORIOS EIRELI. – Solicitação da Licença 
Ambiental de Operação (Regularização).

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais de Licenciamento Ambiental no uso de 
suas atribuições legais e considerando a Legislação vigente e os 
procedimentos adotados em SVMA, solicita:

1 - Comprovante de pagamento dos boletos referente à 
análise do processo de Regularização da Licença Ambiental de 
Operação, conforme Art. 8º da Resolução nº 179/ CADES/2016.

OBS.:1 O comprovante de pagamento quitado deverá 
ser protocolado na praça de atendimento no setor protocolo, 
situado na Rua do Paraíso, 387 (TÉRREO) Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 h. às 16:00 h. Não serão aceitos 
comprovantes de pagamento enviados por e-mail.

OBS.:2O prazo máximo para o pagamento é de cinco (5) 
dias corridos a partir da data de emissão – Vide Data de Valida-
de. Caso necessite de uma segunda via, será emitida somente 
uma única vez e deverá ser retirada presencialmente. O com-
provante de pagamento da segunda via deverá atender o prazo 
dos 30 (trinta) dias contados a partir da data de publicação des-
te comunique-se no Diário Oficial do Município de São Paulo.

OBS.:3 Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.ª não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial 
do município de São Paulo, pelo PROTOCOLO/SVMA, situado na 
Rua do Paraíso, 387 (TÉRREO) Paraíso - SP, CEP 04103-000, no 
horário das 8:00 h. às 16:00 h.

OBS.:4 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT-2/GTAIA-IND, através do email: decont2@prefeitura.
sp.gov.br Para a realização do atendimento na data agendada, 
o interessado deverá se apresentar pessoalmente ou indicar 
representante legal através de procuração específica.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2013-0.201.010-3
Desapropriação – Melhoramento – Av. Jornalista Roberto 

Marinho.
DESPACHO: Diante dos elementos que instruem o presente 

processo, especialmente de acordo com as informações apresen-
tadas às fls. 167/174, e no uso de competência delegada pela 
Portaria nº 002/SMSO-G/2017, AUTORIZO a emissão de Nota de 
Empenho em favor de CECC Incorporadora e Administradora de 
Bens Ltda, no valor de R$ 596.743,58 (Quinhentos e Noventa e 
Seis Mil, Setecentos e Quarenta e Três Reais e Cinquenta e Oito 
Centavos), para que se proceda ao depósito judicial complemen-
tar da Ação de Desapropriação nº 0019732-12.2017.8.26.0053 
- 6ª Vara da Fazenda Pública, onerando a dotação orçamentária 
nº 37.30.15.451.3009.5.100.4.4.90.61.00.08.

 2013-0.026.018-8
Desapropriação – Melhoramento – Av. Jornalista Roberto 

Marinho.
DESPACHO: Diante dos elementos que instruem o presente 

processo, especialmente de acordo com as informações apresen-
tadas às fls. 192/201, e no uso de competência delegada pela 
Portaria nº 002/SMSO-G/2017, AUTORIZO a emissão de Nota de 
Empenho em favor de Paulo Cezar Alves de Mello e sua mulher 
Mariza Carvalho Alves de Mello, no valor de R$ 203.208,48 
(duzentos e três mil, duzentos e oito reais e quarenta e oito cen-
tavos), para que se proceda ao depósito judicial complementar 
da Ação de Desapropriação nº 1006644-89.2014.8.26.0053 - 6ª 
Vara da Fazenda Pública, onerando a dotação orçamentária nº 
37.30.15.451.3009.5.100.4.4.90.61.00.08.

 2013.0.053.820-8
Desapropriação – Melhoramento – Av. Jornalista Roberto 

Marinho.
DESPACHO:Diante dos elementos que instruem o presente 

processo, especialmente de acordo com as informações apre-
sentadas às fls. 158/165, e no uso de competência delegada 
pela Portaria nº 002/SMSO-G/2017, AUTORIZO a emissão de 
Nota de Empenho em favor de Giovanni Picolli e outros, no 
valor de R$ 1.043.096,41 (Um Milhão, Quarenta e Três Mil, 
Noventa e Seis Reais e Quarenta e Um Centavos), para que se 
proceda ao depósito judicial complementar da Ação de Desa-
propriação nº 0025281-42.2013.8.26.0053 - 5ª Vara da Fazenda 
Pública, onerando a dotação orçamentária nº 37.30.15.451.300
9.5.100.4.4.90.61.00.08.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 EXPEDIENTE Nº 1837/17
COTAÇÃO N° SBS.054/17
OBJETO: Serviços de Registro de Marcas da Univer-

sidade Corporativa da Cia. de Engenharia de Tráfego 
(UNICET) e Revista Científica Eletrônica (REVISTAUNICET).

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
Após analisado o resultado da Cotação nº SBS. 054/17 - Ser-

viços de Registro de Marcas da Universidade Corporativa da Cia. 
de Engenharia de Tráfego (UNICET) e Revista Científica Eletrônica 
(REVISTAUNICET), ADJUDICO o objeto do certame à empresa 
OGALHA & CARVALHO SERVIÇOS DOCUMENTAIS EIRELI-ME, 
CNPJ. N° 19.184.192/0001-61, pelo valor total de R$ 2.210,00 
(Dois mil, duzentos e dez reais) e no prazo de entrega/execução 
até 03 dias úteis.

Comprador
Depto.de Aquis.de Bens e Serviços Padronizados - DBP

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - CONTABILIDADE
 Objetivando atender às necessidades de pronto pagamento 

da Gerência Jurídica de Gestão e Recuperação de Crédito, 
conforme solicitado no PA nº 2017-0.176.722-4 e baseado 
nas disposições legais atinentes à matéria, em especial o artigo 
2º, inciso VIII da Lei 10513/88, bem como os artigos 1º, 6º,11º e 
15º do Decreto 48.592/07 e Portaria SF 151/2012,AUTORIZO, 
de acordo com a Norma COHAB/GAFIN P-059, a concessão de 

1.) Procuração com firma reconhecida em Cartório para 
representação junto à Secretaria do Verde e do Meio Ambiente;

2.) Contrato Social da empresa;
3.) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) recolhida 

pelo Responsável Técnico pelas informações fornecidas no 
Memorial de Caracterização do Empreendimento (MCE) do 
P.A, nos termos do art. 11 da Resolução CONAMA nº 237/1997 
A ART deverá ter no campo 4 – Atividade Técnica a opção 
“Elaboração de Processos de Licenças de Execução e Serviços 
na Área Ambiental”;

4.) O responsável pelo preenchimento do MCE deve ser o 
mesmo Técnico que recolher a ART (ou similar). Caso não seja o 
caso, reapresentar o MCE;

5.) Cópia da conta mensal de serviços de água e/ou esgoto;
6.) Licenças anteriores, autorizações e/ou manifestação 

técnica de outros órgãos, caso houver;
7.) Apresentar Declaração de Responsabilidade, com firma 

reconhecida em Cartório, conforme modelo constante no Anexo 
III da Portaria Nº002/DECONT.G/2017, publicada no Diário Ofi-
cial da Cidade de São Paulo – DOC, em 31/08/2017 (pag. 43).;

OBS.:1 Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser 
encaminhada à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente - SVMA, situada à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000 no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Agendamento de reunião ou dúvidas tratar pelo 
e-mail decont2@prefeitura.sp.gov.br

COMUNIQUE-SE: 1187/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 
– PA: 2016-0.065.031-3 – YOKOGAWA AMÉRICA DO SUL 
LTDA – Solicitação de Licença Ambiental (Renovação).

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND), no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita:

1.) Informar detalhadamente o Item 1 do MCE – RELAÇÃO 
DE MATÉRIAS-PRIMAS (Considerar todo material que faz parte 
do produto final, bem como todos os matérias auxiliares, envol-
vidos no processo de fabricação);

2.) Apresentar cópia da Carteira do Conselho de Classe 
atualizada, do profissional legalmente habilitado responsável 
pelo preenchimento das informações declaradas no Memorial 
de Caracterização do Empreendimento – MCE (Artigo 2º da 
Resolução nº179/CADES/2016 e Artigo 11 da Resolução CONA-
MA nº237/97);

3.) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART 
(CREA), ou documento similar de outro Conselho de Classe, do 
serviço prestado, bem como o comprovante de pagamento da ART;

4.) Nada foi declarado, no MCE, sobre Fontes de Poluição 
por Ruído e Vibração. Não obstante, algumas máquinas declara-
das no MCE são fontes potenciais de ruído e vibração: furadei-
ras, prensas, etc... No Quadro 4B – Parâmetros de incomodidade 
por zona, Anexo Integrante da Lei Municipal nº 16.402/2016, 
são estabelecidos limites para emissão de ruído e vibração por 
zona de uso. São respeitados os limites estabelecidos na citada 
Lei? Caso contrário, quais as medidas de controle ambiental a 
Empresa objetiva implantar?

OBS.: 1.) Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.: 2.) Para dirimir eventuais dúvidas quanto ao Co-
munique-se, agendar horário no e-mail: decont2@prefeitura.
sp.gov.br. Para a realização do atendimento na data agendada, 
o interessado deverá se apresentar pessoalmente ou indicar 
representante legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 1180/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – 
PA: 2015-0.030.875-3 - Interessado: MARLENE AUGUSTO 
AFONSO – Solicitação de Licença Prévia e de Instalação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1.) Apresentar comprovante de comunicação à SABESP 
quanto ao lançamento de efluentes industriais na rede coletora 
de esgoto (item 13 do MCE), uma vez que não consta o fator K 
de poluição na conta de água apresentada;

2.) Apresentar Declaração de Responsabilidade, com fir-
mas reconhecidas em Cartório, conforme modelo constante 
no Anexo III da Portaria Nº002/DECONT.G/2017, publicada no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC, em 31/08/2017 
(pag. 43).

OBS.:1 Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser 
encaminhada à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente - SVMA, situada à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, das 
8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Agendamento de reunião ou dúvidas tratar pelo 
e-mail decont2@prefeitura.sp.gov.br

COMUNIQUE-SE: 1179/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 
– PA: 2016-0.060.676-4 Interessado: CAPSTECH BRASIL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA . – Solicitação de Licença 
Ambiental de Operação (Regularização).

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND), no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, visando procedimento solicita:

-Apresentar a documentação relacionada ao Manual de 
Inspeção da Caldeira, devidamente atualizada, de acordo com 
a NR-13 Caldeiras e Vasos de Pressão. Este Relatório deverá ser 
elaborado por um profissional devidamente habilitado, acompa-
nhado de cópia da carteira do CREA/SP, Respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica-ART, e o comprovante de pagamento 
da ART (Inspeção da instalação);

-Apresentar o Alvará de Vistoria do Corpo de Bombeiros – 
AVCB, referente aos equipamentos instalados no processo de 
produção, devidamente atualizado;

-Esclarecimentos quanto ao Tipo do Reator utilizado no 
processo de produção;

-Esclarecimentos quanto ao Processo de Secagem utilizado 
no processo de produção;

-Esclarecimentos técnicos e relatório fotográfico dos tan-
ques de resíduos líquidos, (compressores e evaporadores, caso 
tenham instalados no local), utilizados no processo produtivo 
da empresa. Este Relatório deverá ser elaborado por um pro-
fissional devidamente habilitado, acompanhado de cópia da 
carteira do CREA/SP, Respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica-ART, e o comprovante de pagamento da ART (Inspeção 
da Instalação).

OBS.:1 Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT-2/GTAIA-IND, através do email: decont2@prefeitura.
sp.gov.br. Para a realização do atendimento na data agendada, 
o interessado deverá se apresentar pessoalmente ou indicar 
representante legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 1178/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – 
PA: 2016-0.083.112-1 Interessado: Comfer Ferros para 
Construções e Indústria e Comercio de Artefatos de 
Cimento LTDA – ME Solicitação de Renovação de Licença 
Ambiental de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:
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